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CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2022 

Relatório da Comissão de Análise, Avaliação e Seleção de Projetos  

Nos dias 28 de abril e dias 02, 03 ,05, 06 e 09 de maio de 2022, os membros da Comissão 

de Avaliação e Seleção de Projetos , nomeados pela Resolução n° 07/2022, reuniram-se 

na sede da Secretaria Municipal de  Assistência Social, situada na Av. Getulio Vargas, nº 

4.798, Bairro Carneirinhos, incumbidos de analisar, avaliar e selecionar os projetos 

referentes ao Edital de Chamamento Público 001/2022. 

 
A comissão, de posse do Edital de Chamamento Público 001/2022, publicizado em 21 

de março de 2022, fazendo uso de suas atribuições conferidas a ela no ato de sua 

designação, analisou, avaliou e selecionou os projetos, seguindo os requisitos  

editalícios, relatando que: 

 

Conforme prazos constantes no Edital 001/2022, 07(sete) Projetos  foram entregues na 

Secretaria Municipal de Assistência Social, correspondentes às Organizações da 

Sociedade Civil: Associação dos Amigos do Bairro Cruzeiro Celeste, Associação de Pais 

e Amigos dos Excepcionais - APAE, Associação Metodista de Assistencia Social - AMAS, 

Projeto Vida Nova, Cáritas Diocesana, Associação de Pais e Amigos dos Surdos de 

Monlevade  e Região - APAS-MON e Rotay Club de João Monlevade. 

A comissão recebeu os envelopes devidamente lacrados, conforme item 7.1.2, Etapa 2 

do Edital. Para Avaliar os projetos, a comissão determinou em conjunto que 

primeiramente observariam nos Projetos o cumprimento dos requisitos dos Itens 7.1.2.2 

e 7.1.2.3, onde explicitam a obrigatoriedade de seguir o Anexo IV do Edital e  se estaria 

referendada a Diretriz constante no Anexo III. Após comprovação, passariam à avalliação 

dos mesmos de forma individual, seguindo os critérios avaliativos do item 7.1.3 – Etapa 

3. Etapa competitiva de Avaliação das Propostas.   Assim, deu-se inicio à abertura dos 

envelopes. O primeiro foi da proponente Associação dos Amigos do Bairro Cruzeiro 

Celeste,  com a proposta “Caminhando para o Futuro”. A OSC cumpriu a Etapa 2 e 

passou para a etapa 3, tendo o projeto submetido à avaliação dos membros da 

Comissção , obtendo a média de 92,16 pontos. O segundo envelope  da proponente  

APAE com o Projeto “Garantindo Acessibilidade em uma Instituição Inclusiva”, 

comprovado o cumprimento da Etapa 2, prosseguiu-se com a avaliação, tendo obtido 

média de 96,5 pontos. Na sequência, o projeto “Um Olhar para o Futuro”, da Proponente 

AMAS, que também cumpriu devidamente a Etapa 2, sendo submetida à avaliação, 

conforme Etapa 3, tendo obtido a média 71,75 pontos; o quarto envelope da Proponente 

Projeto Vida Nova com o Projeto “Garotada Feliz”, também constatou-se o cumprimento 

da Etapa 2, o projeto foi submetido à análise avaliativa, obtendo a média 75,12 pontos; 

depois foi aberto o envelope da OSC Proponente APAS-MON com o Projeto “Ouvir e 

Reagir”, a comissão analisou o Projeto e verificou que não estavam contemplados os 
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itens  7.1.2.2 e 7.1.2.3 da Etapa 2, onde referendam que a proponente deveria seguir o 

modelo de acordo com o anexo IV e referendar a Diretriz, conforme Anexo III, de acordo 

com os critérios editalícios o projeto não proseguiu para a Etapa 3 de competição e 

avaliação, sendo assim desclassificada. O sexto envelope a ser aberto pela comissão foi 

do  Proponente Rotary Club  de João Monlevade com o “Projeto Barbers”, tendo 

cumprindo com a Etapa 2,  foi avaliada conforme Etapa 3, tendo obtido média de 100,00 

pontos. Por último, foi aberto o envelope da Osc Cáritas Diocesana, com a proposta 

denominada “Sementes do Amanhã”, a comissão ao analisar o projeto observou que não 

referendava o item  7.1.2.3, conforme anexo III. O  não cumprimento deste requisito 

impediu que a  proponente passasse para a etapa 3 de  competição e avaliação, sendo 

assim desclassificada.  

A comissão, de acordo com os criterios estipulados no Edital 001/2022, analisou e 

avaliou os projetos e apresenta como resultado Preliminar: 

Projeto Pontuação  

“Caminhando para o Futuro”  

Proponente: Associação dos Amigos do Bairro Cruzeiro Celeste   

92,16 

“Garantindo Acessibilidade em uma Instituição Inclusiva” 

Proponente: APAE 

96,5 

“Um Olhar para o Futuro” 

Proponente: AMAS 

71,75 

“Garotada Feliz” 

Proponente: Projeto Vida Nova 

75,12 

Ouvir e Reagir” 

Proponente: APAS-MON 

desclassificado 

“Projeto Barbers” 

Proponente: Rotary Club de João Monlevade 

100,00 

“Sementes do Amanhã” 

Proponente: Cáritas Diocesana 

desclassificado 

 

      João Monlevade  09 de Abril de 2022 

 

Comissão: 

 

Pastor Reginaldo C.Antunes 

 

Wellington C. da Silva Leilane Caroline de Freitas 

 

Sandra Maria de Castro 

 

Nádia Cota Guimarães 

 

Maria Goretti Caldeira 

 


